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PROJETO DE LEI NO OO1/2024

AUTORIA: VEREADOR MARCELO BERGER COSTA

EMENTA: OtSpÔE SOBRE A truSrnmçÃO DE BRTNQUETOS ADAPTADOS PARA

cRIANÇAS coM orrtctÊttcrA, EI\í LocArs (plAycRouNDS) puBlrcos E pRtvADos

DE LAZER, PRAÇAS E PARQUES, NO lvtUrrttCípto DE AFONSO CLAUDIO/ES.

I . RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei n" 00112024 de autoria do Vereador Marcelo Berger Costa, que:

orspÕe soBRE A tNSTALaçÃo DE BRrNeuETos ADAprADos pARA cRIANÇAS

coM oenctÊttcrA, EM LocAIS (pLAyGRouNDS) puBLrcos E pRtvADos DE LAZER,

eRAÇAS E pAReuES, No ruurutcípto DE AFoNSo clÁuootrs.

A matéria foiprotocolada em 26 de janeiro de2024, sob o Processo 312024 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 15 de fevereiro de 2024. Apos o regimental

despacho, visando à necessidade de controle e fiscalização das materias deste Poder, no

corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de

Constituição, Justiça e Redaçâo passa a analisare emitir parecersobre o presente Pro.yeto.

II _ PARECER DO RELATOR
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Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretizaçáo da própria Constituiçáo.

No que se refere ao quórum para a votaçáo, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

209, do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples

dos votos para sua aprovação.

Por estas razôes, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDADE

LEGALIDADE J U Rl DIG IDADE e BOA TECNICA LEGISI-ATIV ao Projeto de Lei no 00112024

de autoria do Vereador Marcelo Berger Costa

ROMILDO C POREZ DA SILVA

III - VOTOS DO PRESIDENTE E MEMBRO

O Presidente e o membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanham

na íntegra o voto do ilustre Relator.

ROS E PAULINO DA SILVA CARLOS ROBERTO
ÍvlembroPresidente
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Relator
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PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara ltlunicipal de Afonso

ctáudio, a coMtssÃo oe coNSTlTUlÇÃo, JUSTIÇA E REDAÇÃO, conclui seu parecer

peta CONSTTTUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA f ÉCrulCR

LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei n'00112024 de autoria do Vereador lt/arcelo Berger Costa

Sala de ReuniÕes "Dr. José Almerio Petronetto"

Afonso Cláudio/E5,27 de fevereiro de 2024.

ROS NE PAULINO DA SILVA ROMI SILVA
Presidente Relator

CARLOS ROB
N/embro

SOUZA

Lacldra uteAnÉlia Gatim Páclu, ne ls0-Baiffo SãoTard§b-Aíbmo Claud'lo/ES-CEP: 2960@

Site www.cmac.es.gov.br - Telefon e (2713735-1234' e-mail: cmac@cmac'es'gov'br
Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 

com o identificador 33003100300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




